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LEI N° 3.837, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera dispositivos da Lei n® 3.830/2025 e
da outras providéncias.

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Municipio de Urania, no uso de suas
atribuicbes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 3.830/2025 passa a vigorar com a seguinte
redagao:

‘Art. 1° Fica instituido, no dmbito da Administragéo Direta e Autarquica do
Municipio de Urénia, o vale-alimentagé&o, no valor de R$ 357,85 (trezentos e cinquenta
e sefle reais e oitenta e cinco centavos), em favor dos servidores publicos ativos e dos
Conselheiros Tutelares em efetivo exercicio.”

Art. 2° O inciso VIl do art. 4° da Lei n° 3.830/2025 passa a vigorar com a
seguinte redacao:

‘Art 4. ...
VIl — licenga- paternidade, por até 20 (vinte) dias;”

Art. 3° O art. 4° da Lei n°® 3.830, de 2025, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

Xlll - tratamento oncolégico do servidor, abrangendo sessdes de
quimioterapia, radioterapia, imunoterapia, hormonioterapia e outros procedimentos
correlatos, bem como consultas, exames e retornos indispensaveis ao regime
terapéutico, durante as sessbes e nos dias de recuperagdo expressamente
recomendados pelo profissional responsavel.”

Art. 4° O § 3°do art. 4° da Lei n° 3.830/2025 passa a vigorar com a seguinte
redagao:

“§ 3° A auséncia do servidor justificada por atestado médico, né&o
enquadrada nas hipéteses dos incisos deste artigo, ndo sera considerada de efetivo
exercicio para os fins desta Lei, implicando redugdo unica do valor mensal do
vale-alimentagéo, no més de competéncia, segundo o total de dias de auséncia:

| — até 3 (trés) dias de auséncia: sem redugéo;
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Il — de 4 (quatro) a 9 (nove) dias: reducéo unica de 30%;
Il — 10 (dez) dias ou mais: redugéo unica de 40%.”

Art. 5° O art. 4° da Lei n° 3.830, de 2025, passa a vigorar acrescido dos
seguintes paragrafos:

“S 4° E vedada a supresséo integral do beneficio por esta hipétese.
, § 5° Auséncias inferiores a metade da jornada diaria ndo serdo computadas
como dia de auséncia.
§ 6° Duas ocorréncias inferiores a metade da jornada equivalem a 1 (um)
dia.”

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagéo,
retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2025.

Prefeitura Municipal de Urania,
Urania, 05 de novembro de 2025.

APARECIDO FAZZIO
Prefeito Municipal

Registr: do e publicado na forma da lei na data supra.
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